
Item  Descrição dos Requisitos  Parecer Técnico  Resposta Visa

3.2.3 
Edital 

Não estar em processo de falência, de
recuperação judicial ou extrajudicial, de
insolvência, ou outra forma de concurso
de credores, ou, ainda, em dissolução ou
liquidação; 

Encaminhar a certidão de
falência e concordata. 

Certidão de Falência e Concordata: Anexamos a
certidão que confirma nossa conformidade com o requisito
de não estarmos em processos de falência ou similares.

3.2.5 
Edital 

Não ser parte relacionada e não possuir
em seu quadro de administradores,
proprietários e/ou sócios pessoa com
influência significativa ou envolvida em
decisão de interesse exclusivo do
SERPRO. 

Encaminhar a
Declaração devidamente
assinalada. 

Declaração de Parte Relacionada: A declaração
solicitada está anexada e assinada pela Sra. Luciane Lima
(Vice-presidente de Finanças), garantindo que não há
envolvimento de nossos administradores em decisões
exclusivas do SERPRO.O nome da Sra. Luciane consta
como administradora, portanto autorizada a assinar pela
empresa, na 43ª Alteração ao Contrato Social anexa
(página 9).

1.1.3  
Anexo II 

Declaração expressa da indicação de
disponibilidade para, em conjunto com o
SERPRO e por prazo determinado, arcar
com os respectivos custos decorrentes
de eventuais estratégias comerciais para
alavancagem de vendas, tais como:
demonstrações, provas de conceito,
experimentações e/ou degustações da
solução a potenciais clientes. 

Encaminhar o documento
Introdução a Proposta
devidamente assinado. 

Introdução à Proposta: Incluímos o documento anexo
assinado pelo presidente de VISA do Brasil e pelo Diretor
de Soluções Governamentais que declara nossa
disponibilidade para colaborar com o SERPRO em
estratégias comerciais, conforme especificado.

ANEXO IV -
PLANILHA DE

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA -

REQUISITOS
DE

CAPACIDADE. 

2.4 do Anexo II do Edital: As
INTERESSADAS deverão encaminhar as
planilhas do ANEXO III, do ANEXO IV e
do ANEXO V em formato/extensão
".PDF" e ".xlsx", devidamente
preenchidas com a alimentação apenas
das colunas “Atende?”, “Evidência*” e
“QTD” relacionada a “Autodeclaração da
INTERESSADA”. 

- Encaminhar planilha em
pdf e xls devidamente
preenchida; 
- Não alterar a coluna
evidência; 
- Preencher a coluna
evidência
conforme  exemplo
constante na planilha. 

Planilhas de Qualificação Técnica: A planilha do ANEXO
IV foi atualizada conforme as orientações, garantindo que
todos os requisitos foram seguidos rigorosamente.
(Anexados)

Outlook

ENC: [Edital-0309-2025] Diligência 05 - VISA

De Nunes, Carlos <carlos.nunes@visa.com>
Data Qui, 05/06/2025 17:15
Para José Roberto Machado <jose-roberto.machado@serpro.gov.br>
Cc Matsuzaka, Roberto <rmatsuza@visa.com>; SERPRO I Parceria Broker Geral <parceria-brokergeral@serpro.gov.br>; Eder Luis dos Santos Silva

<eder.silva@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite <milena.rocha@serpro.gov.br>

9 anexos (19 MB)
Anexo IV - Respostas Visa v2.ods; 6. Anexo IV - Respostas Visa v2.pdf; 8. Declaração Transação Parte Relacionada Nepotismo_assinado.pdf; 4. Certidão Falência, Concordata e Recuperações
Judiciais.pdf; 2. 43ª Alteração ao Contrato Social - Visa do Brasil.pdf; Anexo IV - Respostas Visa v2.ods; 1. Introdução à proposta Visa v2.pdf; Detalhamentos do Anexo IV.pdf;
Documentos_Proposta_Visa_v2.zip;

 
Prezados José Roberto e demais membros da comissão, boa tarde!

Gostaria de expressar nosso apreço pela oportunidade de participar do processo seletivo referente ao Edital de Chamamento Público
0309/2025.Estamos comprometidos em atender a todas as solicitações com a máxima transparência e agilidade.
 
Em resposta ao seu pedido, encaminhamos as seguintes documentações anexas e esclarecimentos abaixo:
 
 

 
 
Além disso, permitam-nos oferecer alguns esclarecimentos adicionais:
 

Anexamos nossa última alteração contratual, destacando as pessoas autorizadas a representar nossa organização, conforme
detalhado na "43ª Alteração de Contrato Social", pág. 09.
 

Criamos um documento auxiliar, "Detalhamentos do ANEXO IV", devido à adequação solicitada. Este documento detalha as evidências
contidas no referido anexo, mas gostaríamos de ressaltar que ele contempla as mesmas informações já contidas na primeira versão do
ANEXO IV que compartilhamos. O objetivo é facilitar a análise e garantir a clareza das informações fornecidas à esta comissão.
 

Compartilhamos uma estrutura organizada de pastas contendo todos os documentos pertinentes à nossa proposta, facilitando a
avaliação. Arquivo anexo compactado: Documentos_Proposta_Visa_v2.zip
 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que possam ser necessários e aguardamos com expectativa o próximo
passo deste processo.
 
Agradecemos pela consideração e pela oportunidade de contribuir com o projeto do SERPRO.

Favor confirmar o recebimento deste.
 
Atenciosamente,
 
Carlos Alberto Nunes



Head of Visa Government Solutions (Brazil)
carlos.nunes@visa.com
 
+55 61  98167- 8888
 

 
The information contained in this transmission (including any attachments) is confidential and may be privileged. It is intended only for the use of the individual or entity named above. If you are not the intended
recipient, dissemination, distribution, or copy of this communication is strictly prohibited. If you have received this communication in error, please erase all copies of this message and its attachments and notify me
immediately.
 
 

De: Nunes, Carlos
Enviada em: terça-feira, 3 de junho de 2025 18:41
Para: José Roberto Machado <jose-roberto.machado@serpro.gov.br>
Cc: Matsuzaka, Roberto <rmatsuza@visa.com>; SERPRO I Parceria Broker Geral <parceria-brokergeral@serpro.gov.br>; Eder Luis dos Santos Silva
<eder.silva@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite <milena.rocha@serpro.gov.br>
Assunto: RES: [Edital-0309-2025] Diligência 05 - VISA
 
Prezados, boa noite!
 
Confirmamos o recebimento e vamos providenciar as documentações solicitadas no prazo estabelecido.
 
Atenciosamente,

Carlos Alberto Nunes
Head of Visa Government Solutions (Brazil)
carlos.nunes@visa.com
 
+55 61  98167- 8888
 

 
The information contained in this transmission (including any attachments) is confidential and may be privileged. It is intended only for the use of the individual or entity named above. If you are not the intended
recipient, dissemination, distribution, or copy of this communication is strictly prohibited. If you have received this communication in error, please erase all copies of this message and its attachments and notify me
immediately.
 
De: José Roberto Machado <jose-roberto.machado@serpro.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 3 de junho de 2025 18:05
Para: Nunes, Carlos <carlos.nunes@visa.com>
Cc: Matsuzaka, Roberto <rmatsuza@visa.com>; SERPRO I Parceria Broker Geral <parceria-brokergeral@serpro.gov.br>; Eder Luis dos Santos Silva
<eder.silva@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite <milena.rocha@serpro.gov.br>
Assunto: [Edital-0309-2025] Diligência 05 - VISA
 

Prezada Interessada, 
 
Dando continuidade ao procedimento de julgamento e conforme previsto no Edital de Chamamento Público 0309/2025, considerando a 
necessidade de esclarecimento das evidências apresentadas para qualificação técnica, solicitamos o encaminhamento de informações 
adicionais, até 06/06/2025, quanto à documentação apresentada para atendimento aos itens do Edital, Anexo II e IV a seguir:   

Item  Descrição dos Requisitos  Parecer Técnico 

3.2.3 
Edital 

Não estar em processo de falência, de
recuperação judicial ou extrajudicial, de
insolvência, ou outra forma de concurso
de credores, ou, ainda, em dissolução ou
liquidação; 

Encaminhar a certidão de
falência e concordata. 

3.2.5 
Edital 

Não ser parte relacionada e não possuir
em seu quadro de administradores,
proprietários e/ou sócios pessoa com
influência significativa ou envolvida em
decisão de interesse exclusivo do
SERPRO. 

Encaminhar a Declaração
devidamente assinalada. 

1.1.3  
Anexo II 

Declaração expressa da indicação de
disponibilidade para, em conjunto com o
SERPRO e por prazo determinado, arcar
com os respectivos custos decorrentes de
eventuais estratégias comerciais para
alavancagem de vendas, tais como:
demonstrações, provas de conceito,
experimentações e/ou degustações da
solução a potenciais clientes. 

Encaminhar o documento
Introdução a Proposta
devidamente assinado. 

ANEXO IV -
PLANILHA DE

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA -

REQUISITOS
DE

CAPACIDADE. 

2.4 do Anexo II do Edital: As
INTERESSADAS deverão encaminhar as
planilhas do ANEXO III, do ANEXO IV e
do ANEXO V em formato/extensão ".PDF"
e ".xlsx", devidamente preenchidas com a
alimentação apenas das colunas
“Atende?”, “Evidência*” e “QTD”
relacionada a “Autodeclaração da
INTERESSADA”. 

- Encaminhar planilha em
pdf e xls devidamente
preenchida; 
- Não alterar a coluna
evidência; 
- Preencher a coluna
evidência
conforme  exemplo
constante na planilha. 

 

 Atenciosamente, 
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José Roberto Machado
Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócio

Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios

+55 (11) 2173-1575

 

 
 

“Essa mensagem do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), empresa pública federal regida pelo disposto na
Lei Federal nº 5.615, é enviada exclusivamente ao destinatário informado e pode conter dados pessoais, protegidos pela Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei 13.709/2018), assim como informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional. O SERPRO ressalta seu
comprometimento em assegurar a segurança e a proteção das informações contidas neste e-mail e informa que a sua utilização
desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você o recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-lo ao emitente,
esclarecendo o equívoco.” “This message from SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) - a government
company established under Brazilian law (5.615/70) - is directed exclusively to its addressee and may contain personal data protected by the
General Data Protection Law (13.709/2018) as well as confidencial data, protected under professional secrecy rules. SERPRO highlights its
commitment to ensuring the security and protection of the information contained in this email and its unauthorized use is illegal and may
subject the transgressor to the law´s penalties. If you´re not the addressee, please send it back, elucidating the failure.”


